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TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
16055 DEPTO.DE ESTRADAS

DE RODAGEM-DER
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 450.000.000,00

T O T A L 1 450.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.782.1606.1114 ESTRADAS VICINAIS 120.000.000,00

1 4120.000.000,00
26.782.1606.2246 PAVIMENTAÇÃO E RECUP.

ESTRADAS VICINAIS 330.000.000,00
1 4330.000.000,00

T O T A L 450.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
16055 DEPTO.DE ESTRADAS

DE RODAGEM-DER
T O T A L 1 4450.000.000,00
MAIO 56.250.000,00
JUNHO 56.250.000,00
JULHO 56.250.000,00
AGOSTO 56.250.000,00
SETEMBRO 56.250.000,00
OUTUBRO 56.250.000,00
NOVEMBRO 56.250.000,00
DEZEMBRO 56.250.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12788 8º I 450.000.000,00 450.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL 450.000.000,00 450.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 53.010, 
DE 19 DE MAIO DE 2008

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, do Município de Porto Feliz, o
imóvel que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, do Município de Porto Feliz, um imóvel sem
benfeitorias, localizado naquele município na Rua Mil-
ton Bistafa, s/nº, lado par, com área de 1.766,15m2

(um mil, setecentos e sessenta e seis metros quadrados
e quinze decímetros quadrados), matriculado sob o nº
49.895 no Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de
Porto Feliz, objeto da Lei municipal nº 4.552, de 20 de
dezembro de 2007, conforme identificado nos autos do
processo GS-43/08-SSP.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
deste artigo, destinar-se-á à instalação da 4ª Compa-
nhia, do 50º Batalhão de Polícia Militar do Interior, da
Policia Militar do Estado de São Paulo, da Secretaria da
Segurança Pública.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data da
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de maio de 2008
JOSÉ SERRA
Ronaldo Augusto Bretas Marzagão 
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de maio de 2008.

DECRETO Nº 53.011, 
DE 19 DE MAIO DE 2008

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, do Município de Sabino, o imóvel
que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, do Município de Sabino, um imóvel localiza-
do na Avenida Padre Anchieta, nº 608, Centro, naquele

município, com área de 349,20m2 (trezentos e quaren-
ta e nove metros quadrados e vinte decímetros quadra-
dos), matriculado sob o nº 26.855, do Registro de Imó-
veis da Comarca de Lins, objeto da Lei municipal nº
1.834, de 7 de junho de 2007, alterada pela Lei munici-
pal nº 1.835, de 28 de junho de 2007, conforme identi-
ficado nos autos do protocolo GS-2.300/08-PMESP.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
deste artigo, destinar-se-á à instalação da sede do 3ª
Grupamento, da 1ª Companhia, do 44º Batalhão de
Polícia Militar do Interior, da Policia Militar do Estado
de São Paulo, da Secretaria da Segurança Pública.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data da
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de maio de 2008
JOSÉ SERRA
Ronaldo Augusto Bretas Marzagão 
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de maio de 2008.

DECRETO Nº 53.012, 
DE 19 DE MAIO DE 2008

Fixa a frota de veículos da Secretaria de
Relações Institucionais

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A frota de veículos da Secretaria de

Relações Institucionais, fica fixada nas seguintes quan-
tidades:

I - Grupo “A” - 1 (um) veículo;
II - Grupo “B” - 2 (dois) veículos;
III - Grupo “S-2” - 7 (sete) veículos.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de

sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 52.137,
de 5 de setembro de 2007.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de maio de 2008
JOSÉ SERRA
José Henrique Reis Lobo
Secretário de Relações Institucionais
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário de Gestão Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de maio de 2008.

Atos do Governador
DECRETOS DE 19-5-2008
Declarando, de acordo com o Termo de Coopera-

ção celebrado em 14-9-2006, entre o Estado de São
Paulo, por intermédio da Casa Civil e da Secretaria da
Administração Penitenciária, e o Tribunal Regional
Federal da Terceira Região, com a interveniência da
Companhia de Processamento de Dados do Estado de
São Paulo - Prodesp, que os adiante relacionados
foram designados como representantes legalmente
habilitados, com competência para coordenar, acom-
panhar e planejar todas as ações a serem desenvolvi-
das objetivando a implantação, operacionalização e
administração do Sistema de Teleaudências Criminais:

da Secretaria da Administração Penitenciária:
Adriana Langone Ferme Felix Sobral e Marco Antonio
Peres, em substituição a Elaine Ramos Mansano.

Dispensando Sérgio Alex Constant de Almeida
das funções de membro do Conselho de Defesa do
Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico
do Estado - Condephaat, na qualidade de representan-
te da Secretaria do Meio Ambiente.

Designando, nos termos do art. 137, § 3º, combi-
nado com o parágrafo único do art. 138 do Dec.
50.941-2006, Renata Paiva de Andrade, RG 6.517.496,
para integrar, como membro, o Conselho de Defesa do
Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico
do Estado - Condephaat, na qualidade de representan-
te da Secretaria do Meio Ambiente, em complementa-
ção ao mandato de Sérgio Alex Constant de Almeida.

DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 19-5-2008
No correio eletrônico SEP, de 19-5-2008, sobre

aprovação de convênios: “À vista da manifestação da
Secretaria de Economia e Planejamento e nos termos
do art. 1º do Dec. 44.721-2000, aprovo a celebração
dos convênios entre aquela Pasta, representando o
Estado, e os municípios relacionados no Anexo, discri-
minados seus objetos e valores, observados o disposto
nos arts. 2º e 3º do referido decreto e os demais precei-
tos legais e regulamentares atinentes à espécie.”
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TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28003 CASA MILITAR
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 754.500,00

T O T A L 1 754.500,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.5345 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

DA CASA MILIT 630.000,00
1 4 630.000,00

04.122.0100.5346 SERVIÇOS TELECOMUNICAÇÕES
PALÁCIOS GOV 124.500,00

1 4 124.500,00
T O T A L 754.500,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28003 CASA MILITAR
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1 754.500,00
T O T A L 1 754.500,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.4637 SUPORTE AOS SERVIÇOS

DE TRANSPORTE AÉR 754.500,00
1 3 754.500,00

T O T A L 754.500,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL

T O T A L 1 4 754.500,00
MAIO 754.500,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL

T O T A L 1 3 754.500,00
DEZEMBRO 754.500,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12788 8º 1º 3 754.500,00 754.500,00 0,00
TOTAL GERAL 754.500,00 754.500,00 0,00

DECRETO Nº 53.007, 
DE 19 DE MAIO DE 2008

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Cultura, visando ao atendimento de
Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 8º da Lei nº 12.788, de 27 de dezembro
de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

1.000.000,00 (Hum milhão de reais), suplementar ao
orçamento da Secretaria da Cultura, observando-se as
classificações Institucional, Econômica, Funcional e
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 52.610, de 04
de janeiro de 2008, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de maio de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de maio de 2008.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
3 3 50 41 CONTRIBUIÇÕES 1 1.000.000,00

T O T A L 1 1.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.391.1214.5736 PRESERVAÇÃO MODERNIZ.ACERVOS

MUSEUS DO 1.000.000,00
1 3 1.000.000,00

T O T A L 1.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
29001 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 1.000.000,00

T O T A L 1 1.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2913.4477 ARTICULAÇÃO MUNIC.

E CONSÓRCIOS DE MUN 1.000.000,00
1 4 1.000.000,00

T O T A L 1.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA

T O T A L 1 3 1.000.000,00
MAIO 1.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
T O T A L 1 4 1.000.000,00
DEZEMBRO 1.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12788 8º 1º 3 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 53.008, 
DE 19 DE MAIO DE 2008

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade Social
na Caixa Beneficente da Polícia Militar,
visando ao atendimento de Despesas de
Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 8º da Lei nº 12.788, de 27 de dezembro
de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 50.000,00

(Cinqüenta mil reais), suplementar ao orçamento da
Caixa Beneficente da Polícia Militar, observando-se as
classificações Institucional, Econômica, Funcional e
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do
artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de
1964, combinado com o artigo 8º, § 2º, item 1, da Lei nº
12.788, de 27 de dezembro de 2007, e de conformidade
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 52.610, de 04
de janeiro de 2008, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de maio de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de maio de 2008.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA

PÚBLICA
18058 CAIXA BENEFICENTE DA POLÍCIA

MILITAR
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 4 50.000,00
T O T A L 4 50.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.122.1817.4251 ADMINISTRAÇÃO GERAL CAIXA

BENEF.POL.MI 50.000,00
4 4 50.000,00

T O T A L 50.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA

PÚBLICA
18058 CAIXA BENEFICENTE DA POLÍCIA

MILITAR
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 4 25.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 4 25.000,00
T O T A L 4 50.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.122.1817.4251 ADMINISTRAÇÃO GERAL CAIXA

BENEF.POL.MI 50.000,00
4 3 50.000,00

T O T A L 50.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA

PÚBLICA
18058 CAIXA BENEFICENTE DA POLÍCIA

MILITAR
T O T A L 4 4 50.000,00
JUNHO 50.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA

PÚBLICA
18058 CAIXA BENEFICENTE DA POLÍCIA

MILITAR
T O T A L 4 3 50.000,00
MAIO 25.000,00
JUNHO 25.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12788 8º 1º 3 50.000,00 0,00 50.000,00
TOTAL GERAL 50.000,00 0,00 50.000,00

DECRETO Nº 53.009, 
DE 19 DE MAIO DE 2008

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal no
Departamento de Estradas de Rodagem-
DER, visando ao atendimento de Despesas
de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 8º da Lei nº 12.788, de 27 de dezembro
de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

450.000.000,00 (Quatrocentos e cinqüenta milhões de
reais), suplementar ao orçamento do Departamento de
Estradas de Rodagem-DER, observando-se as classifi-
cações Institucional, Econômica, Funcional e Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso II, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 52.610, de 04
de janeiro de 2008, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
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